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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 38ª/2023 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 24 (vinte e quatro) de 

outubro de 2023, na Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve 

lugar a trigésima oitava Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. 

Desembargadores DURVAL AIRES FILHO, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente) e JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Ausentes por motivos 

previamente justificados os Exmos. Srs. Deses. Francisco Darival Beserra Primo e Francisco 

Bezerra Cavalcante. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO 

EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor 

CARLOS AUGUSTO MEDEIROS. A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria 

do Livramento Alves Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, 

submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. 

Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - 

Agravo de Instrumento Nº 0629622-67.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: José Olimar Carneiro Filho. Agravante: Liz de Maria Dias 

Carneiro. Agravante: Francisco José Dias Carneiro. Agravante: José Haroldo Dias Carneiro. 

Agravante: José Ronaldo Dias Carneiro. Agravante: Liziane Dias Carneiro Aguiar. Agravante: 

Marcos Aurélio Magalhães Carneiro. Agravante: Suzi Magalhães Carneiro. Agravante: Regina 

Célia Magalhães Carneiro. Agravante: Aderson Gondim Carneiro. Agravante: Cleber Gondim 

Carneiro. Agravado: Tarcísio Magalhães Carneiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O (A) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) 

Angélica Gonçalves Lopes (OAB: 23.484/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e 

sequencialmente procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental em nome da 

parte agravante. O (A) Ilmo(a). Sr(a). Dr(a). Advogado(a) Pedro Saboya Martins (OAB: 9123/CE), 

com a palavra, dispensou a leitura do relatório e sequencialmente procedeu a realização de 
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sustentação oral no tempo regimental em nome da parte agravada. 2 - Apelação Cível Nº 

0854226-86.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: André Luiz de Matos Mendes Bezerra. Apelante: Instituto de Oftalmologia e 

Otorrinolaringologia de Fortaleza Ltda. Apelada: Francisca Alda Henrique Nantua. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". O (A) Ilmo(a). Sr(a). 

Dr(a). Advogado(a) Rômulo Richard Sales Matos (OAB: 31.564/CE), com a palavra, dispensou a 

leitura do relatório e sequencialmente procedeu a realização de sustentação oral no tempo 

regimental em nome da parte apelante André Luiz de Matos Mendes Bezerra. 3 - Apelação Cível 

Nº 0013427-60.2010.8.06.0070 (D) – Crateús.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Jurandy Soares Pereira. Apelado: Banco Original S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Agravo de 

Instrumento Nº 0631568-11.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. Agravado: Yuri Moreira Galvão Prado. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0151071-43.2019.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: FENAAB - Federação Nacional das AABB. 

Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/A. Apelada: 

Maria Helena dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 6 - Agravo de 

Instrumento Nº 0633202-71.2023.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do 

Ceará Ltda. Agravada: Tatiane Grangeiro de Castro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050144-46.2020.8.06.0062/50000 (D) – Cascavel. 

Embargante: Gustavo Teixeira Coelho Terra. Embargado: Imobiliária M.M. Ltda. Embargado: 

Trianon Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Sabiaguaba. Empreendimentos 

Turísticos e Construções Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0626856-

07.2023.8.06.0000 (D) – Pacajus. Agravante: L. C. L. Repr. Legal: K. C. L. Agravado: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Agravo Interno Cível 

Nº 0626856-07.2023.8.06.0000/50000 (D) – Pacajus. Agravante: L. C. L. Repr. Legal: K. C. L. 

Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo de Instrumento Nº 0640085-

39.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Gregório de 

Santana Carneiro. Agravada: Glayciane Farias Muniz. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de 

Instrumento Nº 0620868-73.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Studart & Martins 

Prestação de Serviços Ltda. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 12 - Agravo de Instrumento Nº 0624496-02.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Teresinha de 

Jesus Braga Teixeira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 0624655-

42.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Teresinha de Jesus Braga Teixeira. Agravado: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 

- Agravo Interno Cível Nº 0007582-59.2016.8.06.0095/50000 (D) – Ipu. Agravante: Luiz Gilberto 

Alves Melo. Agravante: Anália Maria Alves de Melo. Agravante: Érica Alves Melo. Agravante: 

Ethel Alves Melo. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo Interno 

Cível Nº 0641053-98.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: EIT Empresa Industrial 

Técnica S/A. Agravado: Vibra Energia S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0051031-

40.2020.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Renata dos Santos Silva. Apelado: Itaú Unibanco S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 
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para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0006158-86.2019.8.06.0091 (D) – Iguatu. 

Apelante: Rayra Vitória de Souza Diniz. Repr. Legal: Ramon Santiago Diniz. Apelado: Expresso 

Guanabara S. A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0128744-

07.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tecseg Tecnologia Em Segurança Eletrônica Ltda. 

Apelado: Condomínio Edifício Coimbra. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0140159-

21.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: E. S. de O. Apelante: J. G. F. de O. F. Apelante: G. 

S. de O. Apelante: G. F. de O. Apelante: R. M. C. de O. Apelante: C. S. de O. Apelada: M. de F. M. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0182596-14.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Helbor Empreendimentos S.A. Apelada: Maria Solange Alves Rodrigues. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0910589-64.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisca Neide Fontinele de Matos. Apelante: Francisco Castro de Matos. Apelante: Hélio 

Fontenele de Matos. Apelante: Jair Fontenele de Matos. Apelante: Cristina Maria de Matos Moffa. 

Apelado: José Roberto Mendes Sousa. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0208570-

77.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paulo Roberto Bandeira de Mello. Apelado: Tecno 

Indústria e Comércio de Computadores Ltda – Ibyte. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Apelação 

Cível Nº 0281460-48.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: N. N. S. Apelado: E. F. da C. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0054225-95.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: A. L. S. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0125673-

94.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Apelado: José Moacir da Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0102362-

45.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: K. C. da S. M. Apelante: J. G. da S. M. Apelante: K. 

I. da S. M. Apelada: E. M. L. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0050526-

94.2020.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Valdemiro Gomes dos Santos. Apelado: Crefisa S/A 

- Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0196385-

80.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelado: José 

Heleno Lopes Viana. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Apelação Cível Nº 0274222-

75.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia Patrocínia da Conceição. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0204680-

73.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: João Romão 

Teixeira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0144472-88.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Hilberto Oliveira Ferreira. Apelante: Sônia da Silva Ferreira. Apelado: Real Alagoas de 

Viação Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0238042-

60.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C Alexandre Lemos da Silva ME. Apelante: Carlos 

Alexandre Lemos da Silva. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0109066-40.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Itaú Unibanco S/A. Embargado: Marmoraria Santo Onofre Ltda. - ME. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 34 - Embargos de Declaração Cível Nº 0243519-30.2022.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Maria de Fátima Queiroz dos Santos. Embargado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 35 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0200009-21.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Maria 

Vilani Teixeira de Paula. Embargante: Mayara Lívia Teixeira de Paula Braga. Embargado: Azul 

Linhas Aéreas Brasileiras S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0903025-63.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Consórcio CPM Novo Fortaleza. Embargado: Magna Locações Ltda. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

37 - Apelação Cível Nº 0000602-13.2008.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: 

Paróquia de Nossa Senhora dos Prazeres de Guaraciaba do Norte. Apelante: Raimundo Martins 

Gomes. Apelada: Iraci Soares Martins. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível 

Nº 0245009-58.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: T. J. de S. Apelada: A. L. F. de S. Repr. 

Legal: E. F. P. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0000747-30.2018.8.06.0113 (D) – Jucás. 

Apelante: ANA GOMES DA SILVA. Apelada: MARIA LOPES DE OLIVEIRA. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, 

no mérito,da parte conhecida dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0014524-72.2011.8.06.0034 (D) – 

Aquiraz. Apelante: Banco J. Safra S/A. Apelado: José Ananias Batista. Julgadores: Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

41 - Apelação Cível Nº 0200648-36.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Marciana Costa 

Coutinho. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 42 - Apelação Cível Nº 0201204-93.2022.8.06.0095 (D) – 

Ipu. Apelante: João Sabino de Paiva. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Procurador: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível 

Nº 0241435-56.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hermesson Castro dos Reis. Apelado: 

Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0210896-

54.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Editora Edjovem Ltda. Apelada: Fabiana Selys 

Soares da Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0003107-

27.2000.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco do Brasil S.A. Repr. Legal: Banco do Brasil 

S.A. Apelado: Luís Carlos de Santiago – ME. Apelada: Francisca Antônia Teixeira Rogério. 

Apelado: José Evamberto Moreira. Apelado: Evambergue Freire Moreira. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0206598-15.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: 

Banco Hyundai Capital Brasil S/A. Apelada: Hadclecya Sales de Araújo. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 0200181-64.2023.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: 

Maria Cláudia Correia da Silva. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0203912-15.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Aymoré 

Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Francisco Daniel Euzébio. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 

0005182-43.2016.8.06.0040 (D) – Assaré. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: José Leite 

Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0206171-18.2022.8.06.0117 (D) – 

Maracanaú. Apelante: Fábio Pires da Silva. Apelado: MGW Ativos Fundo de Investimento Em 

Direitos Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível 

Nº 0184412-60.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Geralda 

Vieira dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0052734-

39.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apte/Apdo: Antônia Gomes de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhe parcial provimento ao 

recurso da parte autora,bem como, negar provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível 

Nº 0050342-49.2021.8.06.0159 (D) – Saboeiro. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelada: Antônia Zenúbia de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL 

AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível 
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Nº 0247020-89.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Z. A. da S. S. Apelado: A. C. de S. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0050317-94.2021.8.06.0075 (D) – Eusébio. 

Apelante: Cearense Formulários e Editora Ltda. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão 

lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0198552-12.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

OZEIAS ALMEIDA SILVA. Apelado: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação 

Cível Nº 0201385-20.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Deusina Freitas Ferreira 

Pires. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação 

Cível Nº 0207298-14.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Ignácio Castro da Silva. 

Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 59 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0001016-47.2019.8.06.0109/50000 (D) – Jardim. Embargante: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Quitéria Matos Barreto Araújo. 

Curador Esp.: Ana Maria Barreto de Couto Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0175042-28.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: José Aldemy Ribeiro da Silva. Embargado: Caixa de Assistência dos Funcionários 

do Banco do Brasil – CASSI. Embargado: Hospital São Mateus Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0627809-68.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: MDA Duarte – ME. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0050791-45.2021.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Embargada: Antônia Emília de Sousa 

Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 63 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632252-

96.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Brazão Distribuidora de Maquinas e 

Alimentos Ltda. Embargado: Marcelo Praxedes Monteiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0625441-23.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: IPADE - Instituto para o Desenvolvimento da Educação Ltda. Embargada: Tatiana 

Pinheiro Dantas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 65 - Embargos de Declaração Cível Nº 0623862-45.2019.8.06.0000/50003 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Construtora e Imobiliária Sarfiza Ltda – EPP. Embargado: Imifarma 

Produtos Farmacêuticos e Cosméticos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Agravo de 

Instrumento Nº 0635045-08.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aço Cearense 

Industrial Ltda - Em Recuperação Judicial. Agravado: Trust Indústria Comércio de Móveis e 

Serviços Ltda ME. Agravada: Ana Cláudia Cavalcante Canamary. Agravado: Aristênio Canamary 

de Oliveira Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Agravo de Instrumento Nº 0632545-

32.2023.8.06.0000 (D) – Trairi. Agravante: Francisca Ferreira Moreira Pereira. Agravado: Banco 

BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL 

AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 68 - Agravo de Instrumento Nº 0640873-82.2022.8.06.0000 (D) – 

Beberibe. Agravante: Bradesco Saúde S/A. Agravado: Qualifica Serviços Especializados Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 69 - Agravo de Instrumento Nº 0628207-15.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Antônio Cleyton Soares de Oliveira. Agravado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 
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MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Agravo de 

Instrumento Nº 0629376-37.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: L. L. P. de C. 

Agravante: M. C. I. Repr. Legal: L. L. P. de C. Agravado: C. I. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 

- Agravo Interno Cível Nº 0200079-94.2022.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Agravante: Banco 

C6 Consignado S/A. Agravado: Emídio Alves Sobrinho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 

- Agravo Interno Cível Nº 0205504-26.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: CE 

Shopping S/A. Agravado: Ortobom - Indústria Cearense de Colchões e Espumas Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 73 - Agravo Interno Cível Nº 0260247-83.2021.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 

do Estado do Ceará Ltda. Agravado: Aílton Rodrigues Calixto. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 

- Apelação Cível Nº 0030011-71.2019.8.06.0141 (D) – Paraipaba. Apelante: Raimundo Matos 

Castro. Apelado: Rogério Holanda Cavalcante. Apelada: Maria Aparecida Crisóstomo Holanda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em anular de ofício a 

sentença vergastada e dar por prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0210565-

28.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza.  Apelante: Rocilda Macena Nobre. Requerido: Unimed 

Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico. 

Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 

- Apelação Cível Nº 0292270-20.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S.A. 

Repr. Legal: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 

0201445-05.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Safra S/A. Apelada: Maria 

Caetano Matias. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0050073-

07.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Requerente: Frankis Lane da Silva Lima. Requerido: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 

0200543-84.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: 

Antônio Mariano da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do Banco, bem como, 
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dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0420918-66.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para de ofício, desconstituir a sentença e 

determinar o retorno dos autos à origem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0201324-09.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 

Apelante: Francisco Alexandre Monteiro. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 

- Apelação Cível Nº 0202269-93.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Antônio Vieira 

Olinda. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 

0008708-16.2012.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Ludvir 

Alexandre Barros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0142942-

20.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Antônia Fabiana Alves da Silva. Apte/Apdo: Pajé 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apte/Apdo: Camargo & Brito Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. Apelante: Parque Verde Empreendimentos Imobiliários. Apelante: Cel Coni Engenharia 

Ltda. Apelante: Contacto Construções Ltda. Apelante: José Antônio Ottoni Jordão. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0202302-83.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Francisca Neide Araújo de Souza. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0183626-50.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: BV 

Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 

- Apelação Cível Nº 0202387-25.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Raimunda Félix 

Maciel. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 

0011014-32.2015.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Apelado: José Alves de Souza. Apelada: Terezinha Alves Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 

- Apelação Cível Nº 0200497-74.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Apte/Apdo: Maria de Fátima de Sousa Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento 

ao recurso do Banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 

0050625-39.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: José Raimundo Oliveira Soares. Apelado: 

Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 
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Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0177979-

50.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ceará Diesel S/A. Apelado: Antônio de Moura Neto. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0200467-02.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. 

Apelante: Marinete da Silva dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Liberty Seguros 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0050009-13.2021.8.06.0090 (D) – Icó. 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Francisca Neta da Silva Santos. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 94 - Apelação Cível Nº 0200044-96.2023.8.06.0095 (D) – Ipu. 

Apelante: Maria Martins Dias. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 

- Apelação Cível Nº 0200479-11.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Domingo Caitano 

dos Santos. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: 1.1. 

PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos das Relatorias dos eminentes Desembargadores 

Francisco Darival Beserra Primo e Francisco Bezerra Cavalcante que estavam em pauta para 

julgamento nesta data restaram adiados para a próxima Sessão Ordinária Desimpedida deste e. 

Colegiado, em virtude da ausência justificada dos Doutos Julgadores Retromencionados. 

Ademais, a lista de processos adiados e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física 

na sala de julgamento e também de forma virtual no chat da reunião na Plataforma Microsoft 

Teams (Vide https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv).   1.2. OUTROS 

ADIAMENTOS: 1.2.1. O eminente Des. Durval Aires Filho se manifestou nesta data 

determinando o adiamento do julgamento do feito 0392290-67.2010.8.06.0001/50000 para a 

próxima Sessão Ordinária Desimpedida deste e. Colegiado. 1.3. PROCESSOS RETIRADOS DE 

PAUTA: A lista de processos adiados e retirados de pauta fora disponibilizada de forma física na 

sala de julgamento e também de forma virtual no chat da reunião na Plataforma Microsoft Teams 

(Vide https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv). 1.4. PEDIDOS DE VISTA – 

1.4.1. 0006149-10.2012.8.06.0176/50002 Agravo Interno Cível- Após anunciado o julgamento 

do feito epigrafado, o eminente Des. Rel. Durval Aires Filho proferiu seu voto no sentido de julgar 

prejudicado o presente recurso. Ato contínuo, a Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves 

Magalhães pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o julgamento. 1.4.2. - 

0006149-10.2012.8.06.0176/50001 Agravo Interno Cível - Após anunciado o julgamento do feito 

epigrafado, o eminente Des. Rel. Durval Aires Filho proferiu seu voto no sentido de conhecer do 

recurso, para no mérito, dar-lhe parcial provimento. Ato contínuo, a Exma. Sra. Desa. Maria do 

Livramento Alves Magalhães pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o 

julgamento. 1.5. PROCESSOS COM DISPENSA DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO 

OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO – O(s) (as) Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) 

Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Marcelo Gleidson Cavalcante Melo (OAB: 

16.115/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0013427-60.2010.8.06.0070 (D) – Crateús. 1.6. 

OUTROS ASSUNTOS: 1.6.1. Por propositura do Exmo. Sr. Des. José Evandro Nogueira Lima 

Filho, restaram aprovados, por unanimidade, e consignados em Ata, votos de pesar destinados 

ao Nobre Des. Carlos Alberto Mendes Forte em razão da lamentável passagem de seu Irmão, o 

Ilmo. Sr. Mauro Mendes Rangel. Acostaram-se aos votos, os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores Durval Aires Filho e Maria do Livramento Alves Magalhães (Presidente), bem 

como, os representantes do Ministério Público e Defensoria Pública de Segundo Grau, os Ilmos. 

Srs. Drs. João Eduardo Cortez e Carlos Augusto Medeiros de Andrade, respectivamente. 1.6.2.  

O eminente Des. Durval Aires Filho manifestou-se em Sessão propondo votos de pronta-

recuperação e saúde destinados ao í. Des. Francisco Bezerra Cavalcante. As intenções foram 

acompanhadas de forma unânime pelos Demais Doutos Pares, bem como, pelos representantes 

do Ministério Público e Defensoria Pública de Segundo Grau, os Ilmos. Srs. Drs. João Eduardo 

Cortez e Carlos Augusto Medeiros de Andrade, respectivamente.1.6.3. A Ilma. Sra. Dra. 

https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv
https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv
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Advogada Lana Rodrigues Araújo(OAB: 38441/CE) requereu que restasse consignado em Ata a 

sua presença física nesta Sessão Ordinária, ocasião em que esteve acompanhando o 

julgamento do feito Apelação Cível Nº 0140159-21.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. TÉRMINO 

DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para 

constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, vinte e 

quatro (vinte e quatro) de outubro de 2023. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – 

matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará. 
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